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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 12.093, DE 06 DE ABRIL DE 2020
Acrescenta § 12, ao artigo 2º do 
Decreto nº 12.082, de 23 de março 
de 2020 – que decreta quarentena 
no Município de Lins/SP, no contexto 
da pandemia do COVID-19 (novo 
Coronavírus), e dá providências 
complementares.

Edgar de Souza, Prefeito do Município de Lins/SP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
2020, D E C R E T A:

Art. 1º - Acrescenta § 12, ao artigo 2º do Decreto nº 
12.082, de 23 de março de 2020, que decreta quarentena 
no Município de Lins/SP, no contexto da pandemia 
do COVID-19 (novo Coronavírus), e dá providências 
complementares, com a seguinte redação:

“§ 12 - Ficam instituídas as seguintes medidas de 
controle de acesso e estadia nos estabelecimentos 
referidos no caput do artigo 2º do Decreto nº 12.082, 
de 23 de março de 2020, em especial aos bancos, 
supermercados, mercados, mercearias, farmácias:

I – restrição de acesso com um número determinado 
de clientes (portas controladas e com filas externas), de 
modo que se restrinja o atendimento no mesmo lugar, 
no mesmo espaço de tempo a numero razoável de 
pessoas. Na hipótese de ocorrerem filas nas portas do 
estabelecimento, cuidar para que as pessoas guardem 
dois metros de distância.

II – aumento da freqüência de higienização das 
superfícies e dos carrinhos e cestinhas de compras com 
produtos comprovadamente adequados à prevenção do 
coronavírus;

III – atendimentos em caixas alternados para distância 
mínima de um metro e meio entre eles;

IV – manutenção das filas com espaçamento de um 
metro entre clientes, tanto a fila interna quanto a externa 
ao estabelecimento, devidamente demarcadas no chão;

V – orientação aos clientes de modo a coibi-los de 
fazerem aglomerações ou ficarem se confraternizando 
durante as filas e os momentos de compra.”

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação e vigorará enquanto durar a situação 
de emergência, nos termos da Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.

Art. 3º  – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 06 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 06 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

DECRETO Nº 12.094, DE 07 DE ABRIL DE 2020
Estende o prazo da quarentena de 
que trata o Decreto nº 12.082, de 23 
de março de 2020 e dá providências.

Edgar de Souza, Prefeito do Município de Lins/SP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
2020, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 64.920, 
de 06 de abril de 2020, do Governo do Estado de São 
Paulo;

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução 
nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria de Estado 
da Saúde, e

CONSIDERANDO a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica estendido até 22 de abril de 2020 o 
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período de quarentena de que trata o parágrafo único, do 
artigo 1º, do Decreto nº 12.082, de 23 de março de 2020, 
como medida necessária ao enfrentamento da pandemia 
da COVID-19 (Novo Coronavírus), no município de Lins/
SP.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  – Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 07 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrado e publicado na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 07 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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